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Câmara Municipal de 

Bento Gonçalves 
Estado do Rio Grande do Sul 	 RECEBIDO EM: 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 	141 i  9°1Z  
Palácio 11 de Outubro 	 As 	,,‘11 3/   Horas 

Ass.: 	  

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS 

PROJETO DE LEI N° 131/2022 

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL 
VOTO DO RELATOR: VEREADOR SIDINEI DA SILVA (PSDB) — FAVORÁVEL 

VOTOS DOS INTEGRANTES DA COMISSÃO AO RELATÓRIO, COM EXCEÇÃO DO  
PRESIDENTE, QUE VOTA APENAS EM CASO DE EMPATE:  

VEREADOR DAVI DA ROLD (PP): Seguiu o voto do Relator. 
VEREADOR AGOSTINHO PETROLI (MDB): Seguiu o voto do Relator. 
VEREADOR ARI PELICIOLI (CIDADANIA): Seguiu o voto do Relator. 
VEREADOR JOSÉ ANTÔNIO GAVA (PDT): Seguiu o voto do Relator. 

Com 5 (cinco) votos Favoráveis à tramitação, o Projeto de Lei N° 131/2022 passa a 
ter Parecer FAVORÁVEL na Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas. 

Sala das Sessões, ao primeiro dia do mês de novembro de dois mil e vinte e dois. 

Vereador EDSON R. BIASI (PP) 
Presidente da Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas 
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Fone: 54 2105.9700 — E-mail: camarabentoacamarabento.rs.gov.br  



Departam
ento Legisl ativo

 - 04 nov 2022  11:16 

Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

À COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS 
VOTO DO RELATOR 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA :131/2022 
PROTOCOLO: 1567/2022 
PROCESSO: 172 /2022 
VEREADOR RELATOR: SIDINEI DA SILVA (PSDB) 
DATA DO PROTOCOLO DA MATÉRIA: 19/10/2022 - 
AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL-MANDATO 2021/2024 
EMENTA : AUTORIZA O MUNICÍPIO A ALTERAR O ANEXO I DA LEI MUNICIPAL N° 
6.761/2021 E ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 16.613,36. 

Como Membro da Comissão Permanente Orçamento, Finanças e Contas Públicas 
da Câmara de Vereadores de Bento Gonçalves e Relator do projeto de lei ordinária 
115/2022, Sidinei da Silva após proceder a análise da proposição acima exaro o seguinte 
parecer. 

O presente Projeto de Lei, visa autorizar o Município de Bento Gonçalves a alterar 
o Anexo 1, da Lei Municipal n° 6.761, de 29 de outubro de 2021, e a abrir um crédito 
especial no valor de R$ 16.613,36 (Dezesseis mil, seiscentos e treze reais e trinta e seis 
centavos), na unidade orçamentária da Secretaria Municipal de Educação. 

Justifica o Executivo Municipal, que a abertura do crédito especial constante no art. 
1°, do Projeto de Lei em análise, se faz necessária para cumprimento de devolução de 
valores, que o Município de Bento Gonçalves recebeu de recursos financeiros transferidos 
pelo Governo Federal, à título de apoio para os entes federativos que recebem o Fundo 
de Participação dos Municípios (FPM), conforme Medida Provisória n° 815/2017 (anexa à 
presente), no valor de R$ 253.700,23 (Duzentos e cinquenta e três mil, setecentos reais e 
vinte e três centavos). 

O valor foi usado durante os exercícios financeiros de 2018 a 2020, sendo prestado 
contas no ano de 2021, via Sistema de Gestão de Prestação de Contas (SiGPC) do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE). 

"A tramitação da matéria está de acordo com o regimento interno ,com a legislação e 
normas dessa comissão." 
Diante disso o voto desse relator é FAVORÁVEL tramitação da matéria. 

Vereador Si-11V 	ItV4— PSDB 

PALÁCIO 11 de outubro, 01 de novembro do ano de dois mil e vinte e dois. 
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